
RESOLUÇÃO DE MESA Nº 001, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.   
    
  
  

“Regulamenta no âmbito do Poder 
Legislativo do Município de Tio Hugo - 
RS, os procedimentos aplicáveis às 
modalidades de licitação     prevista na 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021.”   
  
  
  

DÉLCIO WIEDTHAUPER, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores do Município de Tio Hugo, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos arts. 34, II e VI e 36, III da 
Lei Orgânica Municipal c/c o art. 157, VII do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Vereadores,   

  
RESOLVE  

   
I - Objeto e âmbito de aplicação   

   
Art. 1º. Expedir a presente Resolução, para dispor sobre os 

procedimentos aplicáveis às modalidades de licitação previstas na Lei Federal 
14.133 de 1° de abril de 2021.     

  

II - Das Modalidades de Licitações  
  
Art. 2º.  São modalidades de licitações:   
I - pregão;   
II - concorrência;   
III - concurso;   
IV - leilão;   
V - diálogo competitivo.   
Parágrafo único. Além das modalidades referidas no “caput” desse 

artigo, o Poder Legislativo pode utilizar-se dos procedimentos auxiliares previstos 
no artigo 78 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.  

   
Art. 3º. As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma 

eletrônica, admitida a utilização de forma presencial, desde que motivada, 
devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.    

§ 1°. Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, o Poder 
Legislativo poderá determinar, como condição de validade e eficácia, que os 
licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico.   

§ 2°. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou 
jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).   

  



Art. 4°. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum 
a que se refere o artigo 17 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e 
qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado.   
   
                                     III - Dos Critérios de Julgamento   
  

Art. 5°.  O julgamento das propostas será realizado de acordo com os 
seguintes critérios, nos termos dos artigos 34 ao 39 da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021.   

I - menor preço;   
II - maior desconto;   
III - melhor técnica ou conteúdo artístico;   
IV - técnica e preço;   
V - maior lance, no caso de leilão;   
VI - maior retorno econômico.   
§ 1º. O critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto 

considerará o menor dispêndio para o Poder Legislativo, atendidos os parâmetros 
mínimos de qualidade definidos no edital.   

§ 2º. Considerando o disposto no § 1º do artigo 34 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, os custos indiretos relacionados às despesas de 
manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre 
outros fatores, poderão ser considerados para definição do menor dispêndio, 
sempre que objetivamente mensuráveis, e serão definidos no edital.   

  
Art. 6°. O julgamento por técnica e preço e no julgamento por melhor 

técnica deverá ser considerada a maior pontuação obtida a partir da ponderação, 
segundo fatores objetivos previstos no edital, das notas atribuídas aos aspectos 
de técnica e de preço da proposta.   
   
                                       IV - Da Divulgação Do Edital De Licitação   
   

Art. 7°.   Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e 
jurídico, será realizada a divulgação do edital de licitação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), conforme disposto no artigo 54 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.   

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no “caput”, é obrigatória a 
publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível 
entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação.   

       
Art. 8º. O edital também será disponibilizado no site oficial do Poder 

Legislativo Municipal de Tio Hugo.   
  

Art. 9º. O Poder Legislativo de Tio Hugo, poderá utilizar-se do regramento 
do artigo 176 da lei federal 14.133/2021 no cumprimento das regras de 
publicação até findar seis anos da publicação da referida lei.   



   
V – Dos Prazos  

   
Art. 10. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances 

serão contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, sendo:   
I - para aquisição de bens:   

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço 
ou de maior desconto;   
b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea "a" deste 
inciso;   

II - no caso de serviços e obras:   
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor 
preço ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços 
comuns de engenharia;   
b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de 
menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços especiais e de obras e 
serviços especiais de engenharia;   
c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação 
integrada;   
d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de 
contratação semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas "a", 
"b" e "c" deste inciso;   
  III - para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance, 15 
(quinze) dias úteis;   

IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e 
preço ou de melhor técnica ou conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis.   

Parágrafo único. Eventuais modificações no edital implicarão nova 
divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos 
mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração 
não comprometer a formulação das propostas.   

   
                                          VI – Do Modo de Disputa  
   

Art. 11. O modo de disputa deverá ser definido na fase preparatória, 
conforme disposto no inciso VIII do artigo 18 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, nesta Resolução e no estabelecido no edital de licitação.   

  

Art. 12. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente:   
I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por 

meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;   
II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a 

data e hora designadas para sua divulgação.   
§ 1º. A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando 

adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto.   
§ 2º. A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado 

o critério de julgamento de técnica e preço.   
§ 3º. Serão considerados intermediários os lances:   



I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 
julgamento de maior lance;    

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 
critérios de julgamento.   

§ 4º. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 
o Poder Legislativo poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 
estabelecidos no edital, para a definição das demais colocações.   

§ 5º. Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o 
julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar ao Poder 
Legislativo, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

  

Art. 13. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo de 
diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.   
   

VII – Da Garantia da Proposta  
  

Art. 14. Poderá ser exigida, pelo órgão promotor, no momento da 
apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título 
de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.   

§ 1º. A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) 
do valor estimado para a contratação.   
  § 2º. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 
fracassada a licitação.   

§ 3º. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a 
recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 
contratação.   

§ 4º. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que 
trata o parágrafo 1º do artigo 96, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e nos termos do Regulamento específico.   
   

VIII – Dos Prazos Para Esclarecimentos e Impugnação  
  

Art. 15. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e desta Resolução ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 
pública.   



§ 1°. Em se tratando de processo eletrônico, todos os atos têm que ser 
praticados na forma eletrônica, salvo na hipótese de indisponibilidade técnica do 
sistema eletrônico do Poder Legislativo, que deverá ser informada nos autos.   

§ 2º. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Vereadores no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame.   

§ 3º. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento tem efeito 
vinculante.   

  

Art. 16. Caso não seja possível a análise e julgamento da impugnação ou 
do pedido de esclarecimento no prazo legal, a licitação poderá ser suspensa por 
determinação da autoridade máxima, a fim de evitar prejuízos ao atendimento 
do prazo legal.   

  

IX – Do Pregão   
   

Art. 17. Pregão é uma modalidade de licitação obrigatória para aquisição 
de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor 
preço ou o de maior desconto.    

  

Art. 18. O pregão será conduzido por pregoeiro e equipe de apoio 
devidamente designados por ato normativo específico, com observância das 
competências estabelecidas em Regulamento específico.   

§ 1º. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado.   

§ 2º. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços 
de engenharia, exceto os serviços comuns de engenharia de que trata a alínea 
"a" do inciso XXI do caput do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021.   

§ 3º. Considera-se serviço comum de engenharia todo serviço de 
engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos 
de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de 
bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens.   

  

Art. 19. Os serviços de engenharia serão licitados na modalidade pregão, 
desde que os órgãos técnicos atestem que se trata de serviços comuns.   

  
Art. 20. Os interessados em participar do pregão serão responsáveis por 

todos os atos que forem efetuados em seu nome durante a sessão, assumindo 
como firmes e verdadeiros suas propostas e lances.   

  
Art. 21. O pregão será realizado preferencialmente de forma eletrônica, 

admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão 
pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.   

  
X – Da Concorrência  



  

Art. 22. Concorrência é modalidade de licitação para contratação de bens 
e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo 
critério de julgamento poderá ser:   

I - menor preço;   
II - melhor técnica ou conteúdo artístico;   
III - técnica e preço;   
IV - maior retorno econômico;   
V - maior desconto.   
  

Art. 23. A concorrência segue o rito procedimental comum a que se refere 
o artigo 17 e demais disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, normas locais pertinentes e as condições estabelecidas em edital.   

  
Art. 24. A realização da modalidade concorrência obedecerá as 

determinações do artigo 21 desta Resolução.   
   

XI – Do Concurso  
  

Art. 25. Concurso é modalidade de licitação para escolha de trabalho 
técnico, científico ou artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor 
técnica ou conteúdo artístico, e para concessão de prêmio ou remuneração ao 
vencedor.   

  

Art. 26. O concurso observará as regras e condições previstas em edital, 
que indicará:   

I - a qualificação exigida dos participantes;   
II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho;   
III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser 

concedida ao vencedor.   
Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de projeto, o 

vencedor deverá ceder à Administração, nos termos do artigo 93 da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, todos os direitos patrimoniais relativos ao 
projeto e autorizar sua execução conforme juízo de conveniência e oportunidade 
das autoridades competentes.   
   

XII – Do Leilão  
   

Art. 27. Leilão é a modalidade de licitação para alienação de bens imóveis 
ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o 
maior lance.   

  

Art. 28. A alienação de bens da Administração, subordinada à existência 
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas:   

  
Art. 29. O leilão poderá ser conduzido por leiloeiro oficial ou por servidor 

designado pela autoridade competente.   



Parágrafo único. Se optar pela realização de leilão por intermédio de 
leiloeiro oficial, o Poder Legislativo Municipal deverá selecioná-lo mediante 
credenciamento ou licitação na modalidade pregão e adotar o critério de 
julgamento de maior desconto para as comissões a serem cobradas, utilizados 
como parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que regula a referida 
profissão e observados os valores dos bens a serem leiloados.   

  

Art. 30. O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio eletrônico 
oficial, que conterá:   

I - a descrição do bem, com suas características, e, no caso de imóvel, sua 
situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros;   

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá 
ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do leiloeiro 
designado;   

III - a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os 
semoventes;   

IV - o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, salvo se 
excepcionalmente for realizado sob a forma presencial por comprovada 
inviabilidade técnica ou desvantagem ao ente público, hipótese em que serão 
indicados o local, o dia e a hora de sua realização;   

V - a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes 
sobre os bens a serem leiloados.   

Parágrafo único. Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital 
do leilão será afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da 
Administração e poderá, ainda, ser divulgado por outros meios necessários para 
ampliar a publicidade e a competitividade da licitação.   

  

Art. 31. O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de 
habilitação e será homologado assim que concluída a fase de lances, superada a 
fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida 
no edital.   
   

XIII – Do Diálogo Competitivo  
  

Art. 32. O Poder Legislativo Municipal elaborará regulamento 
individualizado para esta modalidade.   

   
XIV – Do Julgamento  

   
Art. 33. Na análise das propostas deverão ser observadas, além dos 

critérios de julgamento, as condições estabelecidas no artigo 59 da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nesta Resolução e nas definições do edital.   

Parágrafo único. A verificação da conformidade das propostas poderá 
ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.   
   

XV – Da Habilitação  
   

Art. 34. Para a habilitação dos licitantes em qualquer modalidade, 
deverão ser observadas as disposições constantes do Capítulo VI da Lei Federal 



nº 14.133, de 1º de abril de 2021, condições previstas em edital e as diretrizes 
estabelecidas nas normas locais próprias.  

Parágrafo único. Na fase preparatória da licitação, a área requisitante 
deverá avaliar a complexidade da futura aquisição ou contratação e, 
motivadamente, estabelecer requisitos de habilitação razoáveis e compatíveis 
com o objeto que será licitado, não sendo admitidas exigências que superem o 
mínimo necessário.   

  

Art. 35. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 
apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a 
de julgamento.   

Parágrafo único. Nas licitações realizadas de forma eletrônica, a análise 
dos documentos será feita no sistema.   
   

XVI – Dos Procedimentos Auxiliares  
  

Art. 36. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações 
regidas por esta Lei:   

I - credenciamento;   
II - pré-qualificação;   
III - procedimento de manifestação de interesse;   
IV - sistema de registro de preços;   
V - registro cadastral.   
Parágrafo único. O julgamento que decorrer dos procedimentos 

auxiliares das licitações previstos nos incisos II e III do caput deste artigo seguirá 
o mesmo procedimento das licitações.   
   

XVII – Do Credenciamento  
  

Art. 37. Credenciamento é um processo administrativo de chamamento 
público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços 
ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem 
no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados.  

   
Art. 38. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 

contratação:   
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para o 

Poder Legislativo Municipal a realização de contratações simultâneas em 
condições padronizadas;   

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;   

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da 
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por 
meio de processo de licitação.   

§ 1°. Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não 
permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão 
ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda;   



§ 2°. O edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 
padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste 
artigo, deverá definir o valor da contratação;   

§ 3°. Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o Poder Legislativo 
Municipal deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da 
contratação.  

  

Art. 39. O Poder Legislativo Municipal deverá divulgar e manter à 
disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de 
interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 
interessados.   

  
Art. 40. Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto 

contratado sem autorização expressa do contratante   
   

XVIII – Da Pré-Qualificação  
   

Art. 41. Pré-qualificação é um procedimento seletivo prévio à licitação, 
convocado por meio de edital, destinado à análise das condições de habilitação, 
total ou parcial, dos interessados ou do objeto.   

  

Art. 42. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo para 
selecionar previamente:   

I - licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura 
licitação ou de licitação vinculada a programas de obras ou de serviços 
objetivamente definidos;   

II - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade 
estabelecidas pela Administração.   

  
Art. 43.  Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte:   
I - quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os documentos 

que já constarem do registro cadastral;   
II - quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação de 

qualidade.   
  
Art. 44. O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente 

aberto para a inscrição de interessados.   
  
Art. 45. Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão do 

edital:   
I - as informações mínimas necessárias para definição do objeto;   
II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento.   
Parágrafo único. A apresentação de documentos far-se-á perante órgão 

ou comissão indicada pelo Poder Legislativo Municipal, que deverá examiná-los 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e determinar correção ou reapresentação 
de documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação da competição.   

  



Art. 46. A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns ou 
todos os requisitos técnicos ou de habilitação necessários à contratação, 
assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os 
concorrentes.   

  
Art. 47. A pré-qualificação terá validade de:   
I -  1 (um) ano, no máximo e poderá ser atualizada a qualquer tempo;   
II - não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos 

interessados.   
  

Art. 48. Os licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoriamente 
divulgados e mantidos à disposição do público.   

  
Art. 49. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação 

poderá ser restrita a licitantes ou bens pré-qualificados.   
   

XIX – Do Procedimento de Manifestação de Interesse  
  

Art. 50. O Poder Legislativo Municipal poderá solicitar à iniciativa privada, 
mediante procedimento aberto de manifestação de interesse a ser iniciado com 
a publicação de edital de chamamento público, a propositura e a realização de 
estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras que 
contribuam com questões de relevância pública, na forma de regulamento.   

  
Art. 51. Os estudos, as investigações, os levantamentos e os projetos 

vinculados à contratação e de utilidade para a licitação, realizados pelo Poder 
Legislativo Municipal ou com a sua autorização, estarão à disposição dos 
interessados, e o vencedor da licitação deverá ressarcir os dispêndios 
correspondentes, conforme especificado no edital.   

  
Art. 52. A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações, 

levantamentos e projetos em decorrência do procedimento de manifestação de 
interesse não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatório 
e não obrigará o poder público a realizar licitação.   

  
Art. 53. O realizador de estudos, investigações, levantamentos e projetos 

em decorrência do procedimento de manifestação de interesse prevista no artigo 
51 não implicará, por si só, direito à ressarcimento de valores envolvidos em sua 
elaboração, sendo  remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada, em 
qualquer hipótese, a cobrança de valores do poder público.   

  
Art. 54. Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o artigo 50, 

o Poder Público deverá elaborar parecer fundamentado com a demonstração de 
que o produto ou serviço entregue é adequado e suficiente à compreensão do 
objeto, de que as premissas adotadas são compatíveis com as reais necessidades 
do órgão e de que a metodologia proposta é a que propicia maior economia e 
vantagem entre as demais possíveis.   

  



Art. 55. O procedimento previsto no artigo 50 deste artigo poderá ser 
restrito aos microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas 
de pequeno porte, de natureza emergente e com grande potencial, que se 
dediquem à pesquisa, ao desenvolvimento e à implementação de novos produtos 
ou serviços baseados em soluções tecnológicas inovadoras que possam causar 
alto impacto, exigida, na seleção definitiva da inovação, validação prévia 
fundamentada em métricas objetivas, de modo a demonstrar o atendimento das 
necessidades da Administração.   
   

XX – Do Sistema de Registro de Preço  
  

Art. 56. O edital de licitação para registro de preços observará as regras 
gerais da lei 14.133/21 e deverá dispor sobre:   

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser adquirida;   

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso 
de serviços, de unidades de medida;   

III - a possibilidade de prever preços diferentes:   
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;   
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;   
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;   
d) por outros motivos justificados no processo;   

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;   

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o 
de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;   

VI - as condições para alteração de preços registrados;   
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde 

que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada 
a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;   

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata 
de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que 
já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital;   

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 
consequências.   

  

Art. 57. O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens 
somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se 
promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e 
econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser 
indicado no edital.   

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o artigo 58, observados os 
parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da lei 14.133/21, a 
contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
entidade.   

  



Art. 58. É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades 
de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes 
situações:   

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não 
tiver registro de demandas anteriores;   

II - no caso de alimento perecível;   
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.   
Parágrafo único. Nas situações referidas neste artigo, é obrigatória a 

indicação do valor máximo da despesa.   
  
Art. 59. O sistema de registro de preços poderá ser utilizado para a 

contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, 
observadas as seguintes condições:   

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;   
II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;   
III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;   
IV - atualização periódica dos preços registrados;   
V - definição do período de validade do registro de preços;   
VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar 

os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de 
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta 
original.   

  
Art. 60. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará o Poder Público a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente motivada.   

  
Art. 61. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) 

ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso.   

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá 
sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.   

  
Art. 62. O Poder Público poderá contratar a execução de obras e serviços 

de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os 
seguintes requisitos:   

I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e 
operacional;   

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser 
contratado.   
   

XXI – Do Registro Cadastral  
  

Art. 63. Para utilização desse procedimento auxiliar a Administração 
Pública deverá utilizar o sistema de registro cadastral unificado disponível no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).   



Parágrafo único. O sistema de registro cadastral unificado será público 
e deverá ser amplamente divulgado e estar permanentemente aberto aos 
interessados, e será obrigatória a realização de chamamento público pela 
internet, no mínimo anualmente, para atualização dos registros existentes e para 
ingresso de novos interessados.   

  
Art. 64. O Poder Público poderá realizar licitação restrita a fornecedores 

cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em 
regulamento próprio, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o 
cadastramento.   

  
Art. 65. Na hipótese a que se refere o artigo 66, será admitido fornecedor 

que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de 
propostas.   

  
Art. 66. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua 

atualização, o interessado fornecerá os elementos necessários exigidos para 
habilitação previstos na lei 14.133/21.   

Parágrafo único.  Ao inscrito será fornecido certificado, renovável 
sempre que atualizar o registro.   

  
Art. 67. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o 

registro de inscrito que deixar de satisfazer exigências determinadas por esta Lei 
ou por regulamento.   

  
Art. 68. O interessado que requerer o cadastro na forma do artigo 68 

deste artigo poderá participar de processo licitatório até a decisão do Poder 
Público, e a celebração do contrato ficará condicionada à emissão do certificado 
referido parágrafo único do mesmo artigo.   

  
XXII – Das Disposições Finais  

  

Art. 69. Aplicam-se integralmente as disposições previstas na Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que não forem regulamentadas nesta 
Resolução.   

Parágrafo único. Nos casos omissos, o Poder Legislativo Municipal 
poderá aplicar os regulamentos editados pela União.   

  
Art. 70. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.   
  
Art. 71. Os casos omissos referentes aos procedimentos operacionais da 

licitação, serão resolvidos pelo agente de contratação, comissão de contratação, 
pregoeiro ou leiloeiro, designados para a condução do processo.   

  
Art. 72. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.   

  



 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores, em 06 de janeiro 
de 2025.   

  

   
DÉLCIO WIEDTHAUPER  
Vereador Presidente  

  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE   

   
JÉSSICA MULLER  
Vereadora Secretária da Mesa Diretora  

   
  
  

    
 


